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	Processo nº124/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Nova Xavantina – Ref. ao Processo nº330/2008 da 26ª Zona Eleitoral – Pedido de Direito de Resposta

Recorrente: JAIR FRANCISCO GOMES

Recorrido: TV CIDADE - SBT
Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto por JAIR FRANCISCO GOMES (fls.30/45) buscando reformar decisão proferida pelo MM. Juiz da 26ª Zona Eleitoral (Nova Xavantina) que rejeitou o pedido de direito de resposta do recorrente sob o fundamento de que a via eleita é inadequada, nos termos do inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil.

Em breve histórico, relembre-se que o pedido de resposta foi proposto em virtude de entrevista concedida pelo Promotor Eleitoral com atuação na 26ª Zona Eleitoral em emissora de televisão local conhecida por “TV cidade-SBT”, oportunidade em que o recorrente supostamente teria sido injuriado.

A injúria, segundo consta na inicial, residiria na pretensa expressão pelo Promotor Eleitoral de opinião negativa acerca do recorrente em virtude deste não haver aceitado um Termo de Ajustamento de Conduta sobre propaganda eleitoral.

O recorrente juntou aos autos o “texto para resposta” pretendida (fls.46/47).

O MM. Juiz da 26ª Zona Eleitoral, de sua parte, rejeitou a representação com fundamento no inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil (fls.16/18).

Inconformado, o recorrente argumenta que o Promotor Eleitoral supostamente teria insinuado a violação às leis eleitorais ao negar o termo de ajuste proposto.

Alega, ainda, que o “(...) o reflexo negativo da entrevista foi imediato, causando dano ao candidato (...)”, já que o Promotor Eleitoral teria dito que ficou “(...) um tanto chateado (...)” com a recusa da coligação em aceitar o acordo.

Finaliza dizendo que o Promotor Eleitoral “(...) buscou transmitir uma imagem negativa (...)” contra sua pessoa e da coligação da qual faz parte, motivo que ensejou o requerimento de reforma da sentença monocrática a fim de que seja deferido seu pedido de resposta, nos termos do artigo 58 da Lei nº9.504/97.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, já que destituído de elementos que demonstrem qualquer injúria e, por conseqüência, direito de resposta.

Logo de início, para uma melhor análise, oportuno transcrever a íntegra das entrevistas concedidas pelo Promotor Eleitoral, nas quais supostamente teriam sido emitidas “opiniões negativas e injuriosas” ao recorrente:

“Promotor responde: A lei prevê e acho que isso é de conhecimento geral que os candidatos podem fazer algumas espécies de propaganda né. Porém não são todas as propagandas que são permitidas são só algumas. Algumas propagandas a lei prevê que façam e outras não. Por exemplo, a lei prevê que sejam feitas carreatas, mas a lei não autoriza que sejam doadas camisetas com emblemas de candidatos né.A lei também não permite de maneira alguma que candidato compre voto, ou seja, é ...que façam doações de cesta básica, pagamento de conta de água e energia etc. Então alguns atos são permitidos pela lei outros não.

Acontece que alguns atos que são permitidos pela lei incomodam muito a sociedade incomodam muito os eleitores apesar dos políticos acharem bom. Vamos dizer assim, os eleitores, a sociedade não acham, mas alei permite. Nós podemos citar alguns exemplos: pinturas em muros porque deixa a cidade feia é...fogos de artifícios né. Porque quantas e quantas pessoas já vieram reclamar que durante as minhas férias no decorrer do mês de junho teve muito fogo de artifício aqui. Muitas reclamações aqui de manhã, de noite. É...outra questão que é permitida pela lei carro de som, Carro de som na rua né, com maqueles volumes altos incomodam, acorda crianças, não deixa a gente assistir televisão direito. São questões que a lei permite, mas que tiram um pouco o sossego da população. Pois bem como Nova Xavantina é uma cidade como via de regra é..sabido quem são os candidatos a prefeito e a vereador. É...aqui em Nova Xavantina e de resto no estado de Mato Grssso todo e podemos dizer a nível de Brasi, os promotores estão tentando fazer algum acordo com os candidatos nas cidades pequenas para tentar reduzir um pouco esse incomodo né, e foi esse o objeto principal da reunião que nós tivemos hoje cedo. Que nós propomos aos candidatos; nós propomos que eles não pintassem os muros que eles não fizessem carreatas que as propagandas sonoras fossem, ou seja, por carro de som, fossem feitas por um carro de som só, por candidato, por dia, ou seja, hoje o candidato “A” faz a propaganda dele com o carro de som dele, só ele. Amanhã um outro candidato faz depois de amanhã um outro candidato e os vereadores que estivessem apoisndo esse candidato no dia que fizer a propaganda do prefeito também faz dos vereadores. Uma outra proposta que nós fizemos é delimitar o número de cabo eleitorais para que não haja um abuso né, por parte de alguns candidatos  que tem mais dinheiro. É fogos de artifício, é nós propomos  que não fosse utilizados fogos de artifício enfim, seriam essas as proposições que o ministério público fez é...Só que infelizmente no caso de Campinópolis e Novo São Joaquim.No caso de Nova Xavantina, esse acordo não teve jeito nos não conseguimos fazer o acordo porque, porque a coligação que apóia o candidato Jair somente esta, é...o pessoal que apóia o candidato Jair não aceitou, na verdade desde o começo do acordo houve muita resistência por parte dessa coligação enquanto as outras coligações que de regra aceita

Vam os acordos que a gente ia propondo com algumas limitações é bem verdade, mas iam aceitando. Essa coligação o tempo todo mostravam restrições até        que chegou no final da audiência e depois com tudo praticamente pronto para ser assinado, nós estávamos discutindo o último item que seria a quantidade de cabos eleitorais e essa coligação veio e disse olha: - nós não vamos assinar mais nada é isso. Nós deixou um tanto chateado porque, porque nós estávamos prontos para assinar a ata né e infelizmente essa coligação não aceitou. Simplemente disse que não ia é ...fazer acordo nenhum, que iriam respeitar a lei que a lei autoriza eles fazerem e pronto. Enfim é isso acabou acontecendo é um direito deles que eles não são obrigados a assinar acordo.  Acordo depende de vontade das duas partes, mas em razão deles não aceitarem não haverá limitação nenhuma eles, estão livres para fazerem fogos de artifícios, para fazerem carreatas e tudo mais. É bem verdade que gostaria de esclarecer a população que me parece chegou pra mim a informação que no ano que na última eleições municipais foi feito um acordo para não ter fogo de artifício né. Nesse ano nós não conseguimos, nem isso aqui em Nova Xavantina não conseguimos é bem verdade. Por força de uma única coligação que não quis e quando uma não quer não tem como fazer acordo ta é...diferente de Campinapolis e Novo São Joaquim foi feito o acordo, ou seja, lá estas questões não vão acontecer, as eleições acredito que serão de forma bem tranqüila e em especial em e Novo São Joaquim, o pessoal me propôs que fossem estendidos ainda mais além disso aqui. Eu fiquei até surpreso, eles quiseram restringir ainda amais a propaganda, então eu aproveito até a oportunidade para dar os parabéns aos candidatos, as coligações que estão atuando em Novo São Joaquim é ...porque eles vão, sem dúvida alguma, incomodar o mínimo possível a população eleitoral”. 
Sem muito esforço, conclui-se que não houve qualquer palavra, frase ou menção depreciativa ou injuriosa ao recorrente JAIR FRANCISCO GOMES ou ao seu partido/coligação.

O Promotor Eleitoral se limitou a informar a população acerca da tentativa de realização de termo de ajustamento de conduta que restou frustrado em virtude da coligação do recorrente.

Não se percebe qualquer alusão negativa à pessoa do recorrente, todavia mera frustração normal do membro do Parquet pelo trabalho perdido.

Ao contrário do que sustenta o recorrente, pela leitura da transcrição acima, o Promotor Eleitoral deixou bem claro que as praticas eleitorais discutidas no termo de ajustamento de conduta são lícitas, a despeito de por vezes incomodarem a população.

Não se imputou qualquer conduta criminosa ou defeito. Pelo contrário, houve a veiculação de informação verdadeira e objetiva (não aceitação de termo de ajustamento de conduta pela coligação do recorrente).

Portanto, não há que se falar em direito de resposta:

“RECURSO INOMINADO - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL JULGADA IMPROCEDENTE - PROPAGANDA NO HORÁRIO GRATUITO - ENTREVISTAS DE CIDADÃOS E ATAQUES POR FALTA DE CUMPRIMENTO DE PROMESSAS ELEITORAIS - CANDIDATO A REELEIÇÃO A GOVERNO DO ESTADO – MERAS CRÍTICAS - OFENSA NÃO CONFIGURADA - DIREITO DE RESPOSTA INDEFERIDO – RECURSO IMPROVIDO.

As críticas aos homens públicos são algumas vezes salutares e essenciais ao processo democrático, e todo aquele que exerceu função administrativa de importância como de governador, a par dos elogios, deve também receber as críticas por suas desvirtudes, seus equívocos e pela falta de cumprimento de promessas eleitorais. Há que ser rejeitado o pedido de direito de resposta, se não restar configurada na propaganda eleitoral no horário gratuito qualquer ofensa à honra do candidato adversário ou veiculado fato sabidamente inverídico” - grifo próprio (TRE/MT, Recurso Eleitoral nº613/2006, Acórdão nº16.178, PSESS 21/09/2006).

“RECURSO ELEITORAL - ENTREVISTA - DIREITO DE RESPOSTA - SUSPENSÃO DA PROGRAMAÇÃO - CRÍTICAS QUE NÃO CARACTERIZAM OFENSA PESSOAL - NÃO INCIDÊNCIA DO ARTIGO 45, INCISOS III E IV, DA LEI DAS ELEIÇÕES - RECURSO IMPROVIDO.

Entrevista cujo conteúdo não tem pedido de voto ou declaração que evidencie tratamento privilegiado, não caracteriza infração ao artigo 45, incisos III e IV, da Lei das Eleições.

Ainda que reconhecida a violação da lei eleitoral, fica prejudicado o pleito de direito de resposta, haja vista o término das eleições” - grifo próprio (TRE/MT, REJE nº1344, Relator Marcelo Souza de Barros, Acórdão nº15199, PSESS 04/10/2004).

Aliás, o texto que se pretende veiculado em retorsão (fls.08/12), muito mais do que mero direito de resposta, veicula verdadeira propaganda eleitoral, vez que leva ao conhecimento dos eleitores a candidatura do recorrente.

De fato, no mencionado texto, o recorrente expressamente menciona seu partido, seu número e a coligação com a qual concorrerá nas eleições de 2008, aduzindo ter o “(...) propósito de dar continuidade ao trabalhão prestado pela atual administração (...)”.

Destarte, o recorrente pretende desvirtuar o direito de resposta para promover verdadeira propaganda eleitoral.

Diante de todo o exposto, considerando inexistir qualquer afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica contra o recorrente, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto por JAIR FRANCISCO GOMES, mantendo-se incólume a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 31 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br
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